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Octavio Mendes 

Nasceu OCTAVIO M E N D E S em Campinas, na província de 

São Paulo, aos 12 de abril de 1869. Foram seus pais o ma

jor Manoel Francisco Mendes e D. Leopoldina da Cunha 

Mendes. Estudou as primeiras letras em suas terra natal, 

fazendo, com brilhantismo, o curso do Colégio Culto á Ciên

cia, de tanto renome ao seu tempo e posteriormente, ao de

pois transformado no Ginásio de Campinas. Prestou os 

seus exames parcelados no antigo Curso Anexo á Faculda

de de Direito de São Paulo, na qual iniciou o seu curso 

jurídico em 1885. 

De familia pobre, viu-se na contingência de trabalhar 
na Província de São Paulo, afim de poder proseguir nos 

seus estudos. "Trabalhava de noite", dizia ele, "para po
der me manter e completar meu curso, porque meus pais 

eram pobres". 

Não obstante o rigor então vigente nos exames, conse

guiu sempre notas plenas. Pertencera a uma turma de que 
fizeram parte, entre outros, JOÃO LUIZ ALVES, CARLOS PEIXOTO 
FILHO, HERCULANO DE FREITAS, PAULO PRADO, AFFONSO ARINOS, 

AFFONSO DE CARVALHO, E D M U N D O LINS, M E N D E S PIMENTEL. 



— 152 — 

Recebeu o grau de bacharel em ciências jurídicas e so

ciais em 5 de novembro de 1889, poucos dias antes da pro-

clamação da Republica. Conservou, porém, a sua convic

ção monarquista, embora dela não fizesse manifestação pu

blica, a não ser uma única vês, em aula, ao relembrar, com 

saudade, o prestigio do Brasil durante o Império. E m fa

mília e com os seus Íntimos era comum ouvi-lo repetir ser 

bacharel da Monarquia. 

Formado, foi, entretanto, o primeiro procurador da Re

publica em São Paulo, em 1890; mas poucos meses perma

neceu no cargo. Fotografou-o nessa época M A X FLEIUSS, em 

interessantíssima pagina de recordações, publicada no Jor

nal do Comercio, do Rio de Janeiro, dias depois de seu fa

lecimento : 

"Quando foi do enterro de ESMERALDINO BANDEIRA, tive 
ligeira palestra com J. X. CARVALHO DE MENDONÇA. 

Tratamos do morto e depois, no desenvolver do assun

to, dos grandes especialistas da ciência do Direito. 
As palavras de CARVALHO DE MENDONÇA esboçavam com 

segurança vários perfis e, quando chegou a vez dos comer-

cialistas, disse-me: 

— "Para mim, o maior é OCTAVIO MENDES... Que cla

reza na expressão! que amplitude de raciocínio..." 

Sorri; CARVALHO DE MENDONÇA interpelou-me. 

— OCTAVIO MENDES, respondi, é um dos meus velhos ami

gos, dos mais Íntimos! 

De fato, conhecemo-nos na redação da Província de 

São Paulo, onde, na época, pontificava o grande espirito 

de RANGEL PESTANA. 

Daí nossas relações se estreitaram. 

Logo depois de formado, veio passar comigo quinze dias, 

em minha casa do Cosme Velho. Recebido pelos meus como 

se fora da família, fez-se querido. 

Era um joven de vinte anos; muito alegre, inteligente, 

estudioso, com decidida inclinação pela musica, predicado 

que, talvez, lhe adviera do próximo parentesco com CARLOS 

GOMES. 
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Surge a Republica. OCTAVIO MENDES é nomeado pro
curador seccional em S. Paulo, ponto de partida para os 
mais elevados cargos da magistratura, se não houvesse pre
ferido abandonar a carreira para fixar-se como advogado. 

Ainda procurador, apaixonou-se. Vem de novo para a 
minha casa, então á rua do Rezende, de onde, em certa ma
nhã, sae com FRANCISCO GLICERIO e comigo para a cerimonia 
nupcial. 

CAMPOS SALLES devia ser o padrinho; não lhe fora, en
tretanto, possível vir do Banharão. GLICERIO represen
tava-o. 

Quando ficou noivo, escreveu-me uma carta que lhe re
flete o coração: 

"Advinhaste, querido amigo! No dia 24 do mês pas
sado tratei o meu casamento. 

"Sinto-me feliz, enormemente feliz, pois vejo realizado 

o mais belo sonho de minha vida, em que já pensava ha 
muito tempo, mas do qual desesperei sempre. 

"Tenho vontade de abraçar a todo mundo, pelo que 
calculará a efusão sincera do abraço que te envio nesta 

carta". 

Depois, quando veio para o casamento, mandou-me ou

tra carta: 

"Parto depois de amanhã (domingo) para aí; e por 
hiotivos que facilmente compreenderás, não quero ir para 

a casa de meus futuros sogros. Por isso te incomodo mais 

esta vez, pedindo-lhe hospitalidade, mesmo porque receio 
que eles saibam de minha viagem e estejam na estação á 
minha espera. Por isso conto com a tua velha amizade, 

para me servir nesta conjuntura". 

Desde o tirocinio acadêmico se revelara o futuro triun-

fador. E, a principio parecia especializar-se no Direito Cri
minal, pois foram seus primeiros trabalhos traduções de 
PUGLIA sobre A tentativa, Prolegomenos ao estudo de direito 
repressivo; Legitima defesa, de FIORETTI; Nova Escola Pe

nal, de Lioz. 
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Mais tarde vieram as obras do comercialista, em que se 
tornou insigne, o que provam as palavras .de CARVALHO DE 
MENDONÇA. 

Doente, gravemente, nem por isso deixou de competir 

no concurso para o magistério na gloriosa Faculdade de 
S. Paulo. 

Ei-lo professor. Suas aulas merecem a atenção geral. 
Mestres e discípulos açodem e aplaudem o novo docente que, 
não obstante sempre enfermo, não se podendo quasi mover, 
é de absoluta pontualidade na Faculdade e no movimenta
do escritório. 

Não fora a moléstia e teria atingido ás culminancias da 
vida publica. 

Merecia-o pelo extremoso coração e pela esbeltez do es
pirito. 

Sua memória será a relíquia dos que lhe formavam a 
família. 

Será também a dos amigos que por tantos anos sempre 
o acompanharam. 

E quando desaparecerem — uns e outros — restará um 
fator para lhe assegurar o renome: a historia do nosso Di
reito". 

Eis, em frases de mais afetuosa homenajem, os cami
nhos de sua vida. Abandonando a procuradoria da Repu
blica, transferiu-se para Campinas, nomeado promotor pu
blico, cargo em que manifestou os seus pendores pelos es
tudos de direito criminal. Deixou, pouco tempo depois, 
esse cargo, por ter sido nomeado, em 1893, juiz de direito 
da comarca de Sorocaba, no Estado de São Paulo, onde pro
feriu a sua primeira sentença aos 14 de janeiro daquele ano. 
O seu temperamento impetuoso não condizia com o socego 
da vida do magistrado provinciano. Por isso, em 1895, 
abandonou, também, a magistratura e transportou-se para 
São Paulo, onde instalou o seu escritório de advocacia. 

Ganhou, então, grande nomeada. Trabalhador infati-

gavel, multiplicou a sua atividade e o seu escritório veiu a 
ser um dos mais procurados. Advogado era e nesse minis-
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terio permaneceu. Não o seduziu a politica, para a qual 
quiz, muitas vezes, dar-lhe ingresso seu sogro, M A N U E L DE 

MORAES BARROS, senador paulista no Congresso Nacional e 
real influencia pelos seus nobres méritos. 

Não obstante, fundado o Partido Democrático de São 
Paulo, a ele aderiu ultimamente, acompanhando, com o 
mais vivo interesse, o desdobrar dos acontecimentos políti
cos. Diante da intervenção do presidente W A S H I N G T O N LUÍS, 
indebitamente, no Estado da Paraíba, formulou, em aula, 
perante seus alunos do terceiro ano, o mais veemente pro
testo, expresso em telegrama ao presidente da Republica, 
contra o sacrifício daquele Estado, ao mesmo tempo em que 
enviava valoroso aplauso á atitude do seu presidente JOÃO 
PESSOA. 

Acometeu-o, em 30 de janeiro de 1910, pertinás molés
tia, que o prostrou de cama quasi um ano. Ao levantar-se, 
falharam-lhe as pernas, atacadas de paralisia. E m busca 
de melhoras, seguiu para a Europa, de onde regressou, em 
dezembro de 1912, quasi no mesmo estado. Instado por seu 
cunhado, ANTÔNIO DE MORAES BARROS — seu companheiro de 
escritório e grande advogado, ha pouco falecido, nome nes
ta pagina relembrado com a mais viva emoção, pelas suas 
altas qualidades, que lhe deram tão alto destaque na vida 
social, politica e forense de São Paulo — tornou OCTAVIO M E N 

DES ao seu posto de advogado. Reiniciou a sua faina, so
mente três vêses interrompida: em 1920, para preparar-se 
para o concurso que lhe deu a cátedra da Faculdade de Di
reito; em 1925, quando empreendeu nova viajem á Europa, 
em busca de melhoras para o seu estado de saúde; e em 
1931, quando foi da moléstia que o levou. 

A paralisia dos membros inferiores não o impedia de 
trabalhar. Comparecia, diariamente, ao seu escritório, na 
cidade; e os que, então, com ele tratavam, vendo-o na sua 
poltrona, mal podiam compreender o seu sofrimento físico, • 
que o busto forte e a fisionomia larga e vivas encobriam. 

Ainda assim, concorreu á vaga aberta pelo falecimento 
de BRASILIO M A C H A D O e o acesso de FREDERICO VERGUEIRO 
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STEIDEL na cadeira de direito comercial da Faculdade de Di
reito de São Paulo. Teve como competidores W A L D E M A R 

MARTINS FERREIRA e PLÍNIO BALMACEDA CARDOSO. Classifica

do em primeiro lugar, foi nomeado professor substituto em 
8 de junho de 1920 e catedratico pelo falecimento de GABRIEL 
DE REZENDE, em 18 de agosto de 1923. Exerceu o magistério 
jurídico ininterruptamente quasi. Era dos professores mais 
assíduos, sem embargo de ser transportado para a sala de 
aula em uma cadeira. Não subia, por isso, á cátedra. Ao 
lado dela existia uma mesa, da qual procedia á leitura de 
suas preleções, impressas em volumes pouco antes de sua 
morte. Constam elas dos seus dois livros, que tanta acei
tação tiveram no mundo jurídico brasileiro, sendo constan
temente citados em sentenças e acórdãos: o Direito Co
mercial Terrestre e ô de Falências e Concordatas. 

Seu método de ensino consistia em ilustrar suas prele
ções com narrativas de casos de sua vida profissional e 
submeter seus alunos a trabalhos práticos, exercitando-os 
em assembléas de credores, impugnações de créditos, etc. 

O seu ultimo livro publicado foi o sobre Titulos de Cre
dito, em 1931, editado pela Livraria Acadêmica, de Sa

raiva & Cia., de São Paulo. 

Convidado pelo presidente do Estado de São Paulo a 
elaborar a critica, que em nome dele seria apresentada, ao 
projecto do código comercial de INGLEZ DE SOUZA, apresen
tou-lhe o seu trabalho, em 1915, incorporado aos da Comis
são Especial do Código Comercial do Senado, um dos pou

cos que lhe foram oferecidos. 
Faleceu no dia 12 de novembro de 1931, após cinco me

ses de inauditos sofrimentos, suportados com o mesmo 
estoicismo com que suportou a paralisia durante vinte e 

dois anos. 

O seu enterro foi a demonstração eloqüente do apreço 

em que o tinham a sociedade paulista e os seus colegas e 
alunos da Faculdade de Direito. O seu caixão foi conduzi
do da câmara ardente, no seu palacete da Avenida Paulista, 
para o coche, pelos seus colegas da Congregação, em nome 
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da qual proferiu o professor SPENCER VAMPRÉ, ao baixar á 
sepultura, no cemitério da Consolação, este discurso: 

"Manda-me a Faculdade de Direito de S. Paulo, de que 
o doutor OCTAVIO MENDES foi um dos mais ilustres profes
sores, trazer-lhe, nesta hora pesarosa para os seus amigos e 

para o Brasil, a expressão de sua comovida saudade, ao 
companheiro de todos os dias, ao mestre querido de sua 
mocidade. 

Mestre ele o foi, pela dedicação indefesa, pelo trato 
amoravel aos colegas e aos discípulos, pela paixão irrepri-
mida dos estudos doutrinários, pela assiduidade sem par, 
e pelo carinho com que guardava as tradições e as glorias 
da velha casa de ensino, que se orgulha de havel-o contado 
entre os seus docentes. 

Mestre o foi, por essas lições diuturnas de amor ao tra
balho, por esse heroísmo silencioso, mas formidável, que o 
fazia esquecer as dores físicas para emparelhar-se com os 
mais assíduos semeadores de idéas e de doutrinas. 

A' semelhança de DIOGO FEIJO' e de BERNARDO PEREIRA DE 
VASCONCELLOS, OCTAVIO MENDES encontrou no trabalho o deri
vativo aos sofrimentos corporeos; á semelhança desses dois 
grandes vultos de nossa historia, chumbados, como ele, pela 
paralisia, a uma cadeira de rodas, pôde elevar-se tão alto, 
e distinguir-se tão lucidamente, que provocava a admiração 
dos contemporâneos, e constituía u m incentivo e um exem

plo a quem quer que dele se aproximasse; — era um des

ses homens que, pela atuação de todos os dias, aumentava 
o patrimônio intelectual e moral da Nação. 

Por isso, de todas as lições que nos legou, a mais alta, 
a mais nobre, a mais inolvidavel, é a lição de sua vida mes
ma, padrão aos moços de nossa terra, estimulo vivo aos tra
balhadores intelectuaes, que estão edificando em seus cora
ções o Brasil de amanhã. 

Nesta hora terrível para a nossa Pátria e para o mun
do, em que tão necessários se fazem os verdadeiros valores, 
da inteligência e do coração, o vulto que ora tomba arrasta 

atrás de si uma riqueza imensa de ensinamentos morais. 
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Que ele repouse tranqüilo no seio da terra que tanto 
amou, e que o valor de seus nobres exemplos fecunde e fru-
tifique na alma de nossa mocidade e no espirito de nossa 
gente!" 

Por ultimo, usou da palavra o representante do corpo 
discente da Faculdade de Direito, o acadêmico Henrique 
Brito Vianna, orador oficial do Centro Acadêmico XI de 
Agosto, que pronunciou as seguintes palavras: 

"Mestre! — Ao descer á terra teu corpo, já de ha muito 

subjugado pela fatalidade, — pela fatalidade que foi uma 
tortura, mas que foi também uma sublimação — o pensa
mento de teus discípulos, muito longe de mergulhar-se na 
descrença de teu espirito; muito longe de supor consistisse 
tua existência numa sujeição constante ás contigencias ma
teriais, desprende-se eleva-se, edifica-se na contemplação 
de uma grande vida transportada nas mãos da eternidade. 

E não descerá á sepultura sem que ouças os palavras 
daqueles a quem em vida consagraste grande parte de teu 
trabalho, de tuas vigílias, de tuas energias. Sim, saudoso 
mestre. As impressões que nos ficaram de teu luminoso 
magistério na Faculdade de Direito, se se traduzem pelos 

conhecimentos que nos ministraste, revelam-se muito mais 
na elevação de nossas almas ante tua vida e nas profundas 
cogitações que nos sugere esse contraste admirável entre 

a natureza e a liberdade. Pois foste a demonstração viva 
de que não é a sensibilidade requintada e total que liberta 
e dignifica os homens, mas, muitas vezes, a contradição 

mesma a que estamos submetidos de nos vermos insensibi-
lisados e presos... 

Ainda que não tivesses atingido aquele grau de estoicis-
mo, na adversidade física de um Jaques Darnoux, cujo 
exemplo sublime alguém, muito de teu sangue, foi buscar 
em França como estimulo para o teu heroísmo, todavia des-
forraste a sujeição de teu corpo em vida, enriquecendo teu 
espirito com o capital imenso de teu saber, difundido, para 
gloria do Direito pátrio, nas paginas profundas de teus 
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livros em beneficio da coexistência humana e da harmo

nia social. 
E se fosse preciso para â mocidade de hoje uma adver

tência afim de que se não deixe desanimar pelo sofrimento 

ou pela cruz que temos chumbada em nossos hombros; se 
fosse preciso a tanta contradição que nos espera um exem
plo humano de perseverança tão digno; se preciso ainda um 
estimulo vivo para o trabalho, um grande modelo de advo

gado, uma direção firme de honestidade profissional, aí 
estaria em nossa lembrança, ó mestre, tua grande existên

cia que se foi. 
Teu passado é u m titulo de gloria para S. Paulo; teu 

saber, uma luz a projetar-se na doutrina do Direito e na 
futura legislação do paiz; teu caráter, uma bandeira que 
empunharão aqueles que te sucederão nas gerações; tua 
vida, essa será o drama cujo quadro teremos para sempre 

gravado em nossas recordações; tua cátedra que abando-
naste para sempre na velha Academia nós a ouviremos no 
percurso de nossa vida, saudosos de ti, saudosos de tua pa
ciência e de tua bondade. E havemos de transporta-la para 
muito longe, como o fazem com a tua existência visível as 
mães implacáveis do destino que, se paralisou teus passos 
em vida, libertou-te num só passo para a ilimitação na eter
nidade". 

Chefe exemplar de família, foi casado com D. Elisa de 
Moraes Barros, filha do senador Manuel de Moraes Barros 
e de D. Maria Ignez de Moraes Barros, deixando o seguintes 
filhos: D. Maria Ignez Mendes Pinheiro, casada com o Dr. 
José Martins Pinheiro Júnior; D. Sylvia Mendes Cajado; 
D. Cecília Mendes Mesquita, casada com o Dr. Luiz F- Mes
quita; D. Elisa Mendes de Abreu, viuva do Dr. Manuel de 
Abreu; Dr. Octavio Mendes Filho, casado com D. Margarida 
Horta Mendes e D. Leonor Mendes Barros, casada com o 
Dr. Adhemar de Barros. 

Era irmão de D. Marciana Mendes Barbosa, do Dr. 
Francisco Mendes, Franklin Mendes, Cassiano Mendes, Ma
rio Mendes, D. Odila Mendes Borges, casada com o Dr. Jo-
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sé Corrêa Borges, e soror Maria do Sacramento; e cunhado 

dos Drs. Paulo de Moraes Barros, Antônio de Moraes Bar
ros, Nicolau de Moraes Barros, Pedro de Moraes Barros e 
Jorge de Moraes Barros e das senhoras D. Anna Maria de 
Moraes Burchard, viuva do sr. Hermann Burchard, D. Leo-
nor de Moraes Barros e de D. Lúcia de Moraes Cardim, ca
sada com o Dr. Mario Sérgio Cardim. 


